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S3­C4T1  MINISTÉRIO DA FAZENDA 
CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
TERCEIRA SEÇÃO DE JULGAMENTO 

 

Processo nº  10283.005753/99­40 
Recurso nº            Voluntário 
Resolução nº  3401­001.813  –  4ª Câmara / 1ª Turma Ordinária 
Data  26 de março de 2019 
Assunto  PIS E COFINS 
Recorrente  INTERNATIONAL PAPER EMBALAGENS DA AMAZÔNIA LTDA 
Recorrida  FAZENDA NACIONAL 
 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

Resolvem os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em sobrestar o 
julgamento do processo até que se confirme ou não a homologação dos créditos discutidos no 
bojo do Processo Administrativo n. 10283.003105/98­78. 

(assinado digitalmente) 

Rosaldo Trevisan ­ Presidente. 

(assinado digitalmente) 

Leonardo Ogassawara de Araújo Branco ­ Relator. 

 

Participaram  do  presente  julgamento  os  conselheiros Mara Cristina  Sifuentes, 
Tiago Guerra Machado, Lazaro Antônio Souza Soares, Rodolfo Tsuboi (Suplente convocado), 
Carlos  Henrique  de  Seixas  Pantarolli,  Oswaldo  Gonçalves  de  Castro  Neto,  Leonardo 
Ogassawara de Araújo Branco (Vice­Presidente) e Rosaldo Trevisan (Presidente).  

 

 

Relatório 

Trata­se  de  auto  de  infração,  situado  às  fls.  10,  lavrado  com  o  objetivo  de 
formalizar a cobrança da contribuição ao PIS, referente ao período de apuração compreendido 
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  10283.005753/99-40  3401-001.813 TERCEIRA SEÇÃO DE JULGAMENTO Resolução 4ª Câmara / 1ª Turma Ordinária 26/03/2019 PIS E COFINS INTERNATIONAL PAPER EMBALAGENS DA AMAZÔNIA LTDA FAZENDA NACIONAL CC 2.0.3 34010018132019CARF3401RES  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Resolvem os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em sobrestar o julgamento do processo até que se confirme ou não a homologação dos créditos discutidos no bojo do Processo Administrativo n. 10283.003105/98-78.
 (assinado digitalmente)
 Rosaldo Trevisan - Presidente.
 (assinado digitalmente)
 Leonardo Ogassawara de Araújo Branco - Relator.
 
 Participaram do presente julgamento os conselheiros Mara Cristina Sifuentes, Tiago Guerra Machado, Lazaro Antônio Souza Soares, Rodolfo Tsuboi (Suplente convocado), Carlos Henrique de Seixas Pantarolli, Oswaldo Gonçalves de Castro Neto, Leonardo Ogassawara de Araújo Branco (Vice-Presidente) e Rosaldo Trevisan (Presidente). 
 
   
 Relatório
 Trata-se de auto de infração, situado às fls. 10, lavrado com o objetivo de formalizar a cobrança da contribuição ao PIS, referente ao período de apuração compreendido entre 31/01/94 e 30/06/1995 e 31/03/97 a 31/01/1998, acrescido de multa de ofício de 75% e juros, totalizando, assim, o valor histórico de R$ R$725.764,46.
 A contribuinte, intimada em 10/05/1999, apresentou, em 09/06/1999, a impugnação, situada às fls. 11 a 19, na qual argumentou, em síntese, transcrevo: 
  Em 25 de dezembro de 2002, a 02ª Turma da Delegacia Regional do Brasil de Julgamento em Belém o Acórdão DRJ/BEL nº 884, situado às fls. 20 a 26, de relatoria do Auditor-Fiscal Rogério Magalhães Landim, que entendeu, por unanimidade de votos, julgar PARCIALMENTE PROCEDENTE para alterar o lançamento relativo ao período de 01/94 a 06/94, mantendo o resto do lançamento em sua integralidade, nos termos da ementa abaixo transcrita:
  
 O acórdão não foi submetido Recorrido de ofício, de acordo com o art. 34 do Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972, e alterações introduzidas pela Lei nº 9.532, de 10 de dezembro de1997, e art. 1º da Portaria do Ministério da Fazenda nº 3, de 3 de janeiro de 2008, em razão de não alcançar o limite inferior da alçada.
 A contribuinte tomou ciência da decisão em 16/12/02, e, em 15/01/2003, interpôs recurso voluntário, situado às fls. 27 a 36. 
 A Recorrente desistiu do processo em relação ao período de 01;94 a 06/95, tendo apresentado o DARF correspondente. Em relação ao período de 03/97 a 03/98, reiterou as razões de sua impugnação.
 É o Relatório.
 
 
 Voto
 Conselheiro Leonardo Ogassawara de Araújo Branco, Relator
 
 O recurso voluntário é tempestivo e preenche os requisitos formais de admissibilidade e, portanto, dele tomo conhecimento.
 Identificado que o objeto do presente Processo Administrativo, mais especificamente o lançamento referente aos períodos de 03/97 a 03/98, está intrinsecamente ligado ao resultado do processo administrativo em que se discute a homologação da compensação de referidos créditos mister se faz conversão em diligência do presente julgamento para que se aguarde o resultado do qual depende umbilicalmente.
 Assim, proponho a suspensão do presente processo administrativo até que se confirme ou não a homologação dos créditos discutidos no bojo do Processo Administrativo nº 10283.003105/98-78.
 
 É como voto.
 
 (assinado digitalmente)
 Leonardo Ogassawara de Araújo Branco - Relator
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entre 31/01/94 e 30/06/1995 e 31/03/97 a 31/01/1998, acrescido de multa de ofício de 75% e 
juros, totalizando, assim, o valor histórico de R$ R$725.764,46. 

A  contribuinte,  intimada  em  10/05/1999,  apresentou,  em  09/06/1999,  a 
impugnação, situada às fls. 11 a 19, na qual argumentou, em síntese, transcrevo:  

  Em  25  de 
dezembro de 2002, a 02ª Turma da Delegacia Regional do Brasil de Julgamento em Belém o 
Acórdão  DRJ/BEL  nº  884,  situado  às  fls.  20  a  26,  de  relatoria  do  Auditor­Fiscal  Rogério 
Magalhães  Landim,  que  entendeu,  por  unanimidade  de  votos,  julgar  PARCIALMENTE 
PROCEDENTE para alterar o  lançamento  relativo ao período de 01/94 a 06/94, mantendo o 
resto do lançamento em sua integralidade, nos termos da ementa abaixo transcrita: 
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O acórdão não foi submetido Recorrido de ofício, de acordo com o art. 34 do 
Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972, e alterações introduzidas pela Lei nº 9.532, de 10 de 
dezembro de1997, e art. 1º da Portaria do Ministério da Fazenda nº 3, de 3 de janeiro de 2008, 
em razão de não alcançar o limite inferior da alçada. 

A  contribuinte  tomou  ciência  da  decisão  em  16/12/02,  e,  em  15/01/2003, 
interpôs recurso voluntário, situado às fls. 27 a 36.  

A  Recorrente  desistiu  do  processo  em  relação  ao  período  de  01;94  a  06/95, 
tendo apresentado o DARF correspondente. Em relação ao período de 03/97 a 03/98, reiterou 
as razões de sua impugnação. 

É o Relatório. 

 

 

Voto 

Conselheiro Leonardo Ogassawara de Araújo Branco, Relator 

 

O  recurso  voluntário  é  tempestivo  e  preenche  os  requisitos  formais  de 
admissibilidade e, portanto, dele tomo conhecimento. 

Identificado  que  o  objeto  do  presente  Processo  Administrativo,  mais 
especificamente  o  lançamento  referente  aos  períodos  de  03/97  a  03/98,  está  intrinsecamente 
ligado  ao  resultado  do  processo  administrativo  em  que  se  discute  a  homologação  da 
compensação  de  referidos  créditos  mister  se  faz  conversão  em  diligência  do  presente 
julgamento para que se aguarde o resultado do qual depende umbilicalmente. 

Assim,  proponho  a  suspensão  do  presente  processo  administrativo  até  que  se 
confirme ou não a homologação dos créditos discutidos no bojo do Processo Administrativo nº 
10283.003105/98­78. 

 

É como voto. 

 

(assinado digitalmente) 

Leonardo Ogassawara de Araújo Branco ­ Relator 
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